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CONTRATO

RESUMO DO CONTRATO Nº 005/2022-EMURC
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – EMURC CNPJ: 14.619761/0001-30

RESUMO DO CONTRATO nº 005/2022

CONTRATADO: MARTA DELÍZIA GOMES DE ALMEIDA 01398472514 - CNPJ: 28.246.431/0001-51.
CONTRATANTE: Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC . DL nº. 005/2022. Proc.
Administrativo nº 005/2022
OBJETO DO CONTRATO : O presente contrato tem por objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO. Valor Mensal: R$ 6.200,00 (seis mil duzentos reais) e Valor
Total: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022.
VIGENCIA DO CONTRATO: 05/01/2022 a 05/01/2023.

DIÊGO GOMES ROCHA
DIRETOR PRESIDENTE DA EMURC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015-28/2022
CONTRATADO: AIACK DOS SANTOS LOPES.  CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2020. OBJETO DO CONTRATO:  Fornecimento de gêneros alimentícios não-
perecíveis (farinha de trigo com fermento), para atender e manter as ações desenvolvidas pelos serviços da
Coordenação de Proteção Social Básica, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES.
Atividade: 2.056 Elemento: 33.90.30.00, Sub-elemento: 12 e Fontes de Recurso: 2 9 Data da assinatura:
03/01/2022. Data do Empenho: 03/01/2022 Vigência do contrato: data da assinatura até 31/12/2022. Valor total
do contrato: R$ 1.928,88 (Um Mil, Novecentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos).  JONAS SOUZA
SALA- Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária .

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009-28/2022
CONTRATADO: AIACK DOS SANTOS LOPES.  CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2020. OBJETO DO CONTRATO:  Fornecimento de gêneros alimentícios não -
perecíveis para serem utilizados nos serviços da Coordenação de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade, Casa Abrigo para Mulheres em Situação de Violência Doméstica, de acordo a Resolução do
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS de nº 109/2009, Serviços de Acolhimento Institucional nas
seguintes modalidades: Abrigos Institucional de Crianças e Adolescentes Sob Medida de Proteção em
conformidade ao art. 101 da legislação estatutária – ECA, lei 8069/90, Unidade Acolhendo e Cuidando e
Unidade de Acolhimento, bem como para o Abrigo Provisório para a População em Situação de Rua –
Serviços de Proteção de Calamidade Pública e de Emergências, e nos serviços, junto à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social - SEMDES). Atividades: 2.056 e 2.091 Elemento: 33.90.30.00, Sub-elemento: 12 e
Fontes de Recurso: 28 e 00 Data da assinatura: 03/01/2022. Data do Empenho: 03/01/2022 Vigência do
contrato: data da assinatura até 31/12/2022. Valor total do contrato : R$ 4.653,00 (Quatro Mil, Seiscentos e
Cinquenta e Três Reais). JONAS SOUZA SALA- Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária .

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010-28/2022
CONTRATADO: AIACK DOS SANTOS LOPES.  CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2020. OBJETO DO CONTRATO:  Fornecimento de gêneros alimentícios não -
perecíveis para atender e manter as ações desenvolvidas pelo Centro De Convivência Conquista Criança,
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES). Atividade: 2.062 Elemento: 33.90.30.00,
Sub-elemento: 12 e Fontes de Recurso: 0 0 Data da assinatura: 03/01/2022. Data do Empenho: 03/01/2022
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